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Aviso de  

DISPENSA  
ELETRÔNICA 
001/2025 
 
 

CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer – 
SEMECEL 

 
OBJETO 

Registro de Preço para Contratação de pessoa jurídica especializada e 
devidamente licenciada pela autoridade sanitária competente, do Estado 
ou Município, doravante denominada Contratada, para prestação de 
serviços continuados no controle de vetores e pragas urbanas, assim 
compreendidos: desinsetização, desratização  das áreas internas, 
externas e periféricas adjacentes do prédios escolares e higienização de 
caixas d’água e cisternas, visando atender as instituições escolares do 
município de Portalegre/RN. 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 30.171,09 (trinta mil, cento e setenta e um reais e nove centavos) 
 

PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 17/01/2025 às 15h00min  
Até 22/01/2025 às 15h00min 

 
PERÍODO DE LANCES 
De 23/01/2025 às 08h00min 
Até 23/01/2025 às 14h00min 

 

 

  

http://www.portalegre.rn.gov.br/
mailto:smedportalegre@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SEMED 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025 – DISP.ELET/SEMECEL 

(Processo Administrativo n.º 15010001/2025) 

 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer – SEMECEL 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021, Decreto Municipal N°. 517, de 06 de janeiro de 2023 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 23 de janeiro de 2025 
Link: www.portaldecompraspublicas.com.br  
Horário da Fase de Lances: 08h00min às 14h00min 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preço 

para Contratação de pessoa jurídica especializada e devidamente licenciada pela autoridade 

sanitária competente, do Estado ou Município, doravante denominada Contratada, para 

prestação de serviços continuados no controle de vetores e pragas urbanas, assim 

compreendidos: desinsetização, desratização  das áreas internas, externas e periféricas 

adjacentes do prédios escolares e higienização de caixas d’água e cisternas, visando atender 

as instituições escolares do município de Portalegre/RN, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em lotes, conforme tabela constante abaixo: 

Lote 1 – Serviços de Desinsetização e Desratização 

Item Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unit Valor Total 

01 

Prestação de serviço em 
desinsetização, desratização das 
áreas internas, externas e periféricas 
adjacentes dos prédios escolares, 
visando também à manutenção e 
conservação dos bens móveis, 
imóveis e acervos da área cultural 
com fornecimento de toda a mão de 
obra e materiais necessários, nas 
áreas internas e nas áreas externas 
necessárias à efetividade do serviço 
a ser executado e desse modo, 
atender as instituições escolares do 
município de Portalegre/RN. 

M² 13.934,38 R$ 1,42 R$ 19.786,82 

Valor Global Lote 1 R$ 19.786,82 

Lote 2 – Serviços de Limpeza de Cisternas e Caixas D’água 

02 
Prestação de serviço em limpeza de 
cisterna de 1.000 litros 

Unidade 02 R$ 200,00 R$ 400,00 

03 
Prestação de serviço em limpeza de 
cisterna de 5.000 litros 

Unidade 03 R$ 310,00 R$ 930,00 

04 
Prestação de serviço em limpeza de 
cisterna de 10.000 litros 

Unidade 01 R$ 350,00 R$ 350,00 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
mailto:smedportalegre@gmail.com
mailto:smeportalegre@educar.rn.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2.1. Havendo mais de um lote ou item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

05 
Prestação de serviço em limpeza de 
cisterna de 30.000 litros 

Unidade 01 R$ 465,27 R$ 465,27 

06 
Prestação de serviço em limpeza de 
cisterna de 52.000 litros 

Unidade 06 R$ 730,00 R$ 4.380,00 

07 
Prestação de serviço em limpeza de 
caixa d’água de 500 litros 

Unidade 01 R$ 149,00 R$ 149,00 

08 
Prestação de serviço em limpeza de 
caixa d’água de 1.000 litros 

Unidade 06 R$ 200,00 R$ 1.200,00 

09 
Prestação de serviço em limpeza de 
caixa d’água de 2.000 litros 

Unidade 01 R$ 250,00 R$ 250,00 

10 
Prestação de serviço em limpeza de 
caixa d’água de 3.000 litros 

Unidade 01 R$ 250,00 R$ 250,00 

11 
Prestação de serviço em limpeza de 
caixa d’água de 4.000 litros 

Unidade 01 R$ 290,00 R$ 290,00 

12 
Prestação de serviço em limpeza de 
caixa d’água de 5.000 litros 

Unidade 02 R$ 310,00 R$ 620,00 

13 
Prestação de serviço em limpeza de 
caixa d’água de 10.000 litros 

Unidade 02 R$ 350,00 R$ 700,00 

14 
Prestação de serviço em limpeza de 
caixa d’água de 15.000 litros 

Unidade 01 R$ 400,00 R$ 400,00 

Valor Global Lote 2 R$ 10.384,27 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
mailto:smedportalegre@gmail.com
mailto:smeportalegre@educar.rn.gov.br
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
mailto:smedportalegre@gmail.com
mailto:smeportalegre@educar.rn.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso, conforme segue em tabela: 

 

Data e Hora de Início – Fase 
de Lances 

Prazo de Etapa de Lances Data e Hora do Término dos 
Lances 

23/01/2025 às 08h00min 06 horas 23/01/2025 às 14h00min 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
mailto:smedportalegre@gmail.com
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de 0,01 (um centavo de real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
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5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou pelo registro cadastral 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
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utilizado pelo município, observados os incisos II e III do art. 4º do Decreto Municipal nº 695, DE 

27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

6.3. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as 

condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021, no que couber. 

6.4. A verificação dos documentos de que trata o caput poderá ser realizada no Sicaf ou em sistemas 

semelhantes mantidos pelo Município, assegurado aos demais participantes o direito de acesso 

aos dados constantes dos sistemas. 

6.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para 

a habilitação, na forma estabelecida no item “6.4.”, ou de documentos não constantes do Sicaf 

ou em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, o órgão ou entidade deverá solicitar ao 

vencedor, no prazo e na forma previamente definidos.  

6.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 6.3., o fornecedor será habilitado. 

6.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação.  

6.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

e) Cadastro de Fornecedores /Prestadores de serviços impedidos de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal de Portalegre/RN – CAFIP 

(https://www.appsheet.com/start/98c0e667-aff6-43aa-85b3-

e0889ee4b721#appName=Cafip-

767341730&group=%5B%5D&sort=%5B%5D&table=vis_sancao&view=Cadastro+de+Forne

cedores%2FPrestadores+de+Servi%C3%A7os+Impedidos+de+Licitar+e+Contratar+com+a+

Administra%C3%A7%C3%A3o+P%C3%BAblica+Municipal+de+Portalegre%2FRN+-+CAFIP). 

6.8.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.8.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.8.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 
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6.8.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.8.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

6.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 
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7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 
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aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente 

linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 
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9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
9.13.4. ANEXO IV – Valores Estimados; 

 

Portalegre/RN, 17 de janeiro de 2025. 

 

 

MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Educação e Desporto 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

II – Exigências de habilitação 

1.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:   

1.1.1. SICAF;   

1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.1.4. Cadastro de Fornecedores /Prestadores de serviços impedidos de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal de Portalegre/RN – CAFIP (https://www.appsheet.com/start/98c0e667-aff6-43aa-
85b3-e0889ee4b721#appName=Cafip-
767341730&group=%5B%5D&sort=%5B%5D&table=vis_sancao&view=Cadastro+de+Fornecedores%2F
Prestadores+de+Servi%C3%A7os+Impedidos+de+Licitar+e+Contratar+com+a+Administra%C3%A7%C3
%A3o+P%C3%BAblica+Municipal+de+Portalegre%2FRN+-+CAFIP).  

1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

1.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

1.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

1.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

1.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme 
sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 
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https://www.appsheet.com/start/98c0e667-aff6-43aa-85b3-e0889ee4b721#appName=Cafip-767341730&group=%5B%5D&sort=%5B%5D&table=vis_sancao&view=Cadastro+de+Fornecedores%2FPrestadores+de+Servi%C3%A7os+Impedidos+de+Licitar+e+Contratar+com+a+Administra%C3%A7%C3%A3o+P%C3%BAblica+Municipal+de+Portalegre%2FRN+-+CAFIP
https://www.appsheet.com/start/98c0e667-aff6-43aa-85b3-e0889ee4b721#appName=Cafip-767341730&group=%5B%5D&sort=%5B%5D&table=vis_sancao&view=Cadastro+de+Fornecedores%2FPrestadores+de+Servi%C3%A7os+Impedidos+de+Licitar+e+Contratar+com+a+Administra%C3%A7%C3%A3o+P%C3%BAblica+Municipal+de+Portalegre%2FRN+-+CAFIP
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1.10.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

1.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

1.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

1.13. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.16.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.16.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

1.16.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.16.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.16.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.16.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.16.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 
forma da respectiva legislação de regência. 

Habilitação econômico-financeira:  

1.17. Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

Habilitação técnica: 
 

1.18. Licença Sanitária de Funcionamento e Licença Ambiental;   

1.19. Alvará de Funcionamento do estabelecimento, expedida por órgão competente do município; 

1.20. A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das funções 

relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro 

deste profissional junto ao respectivo conselho; 

1.21. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico, 

devendo apresentar a Certidão de Registro e prova de quitação do Conselho de Classe habilitado em fiscalizar 

a atividade que compõe o objeto desta licitação;  

1.22. Apresentar 01 (um) ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu objeto pertinente e compatível com o deste 

Edital. 

1.22.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

1.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

1.22.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEMED 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de pessoa jurídica especializada e devidamente licenciada pela autoridade sanitária 

competente, do Estado ou Município, doravante denominada Contratada, para prestação de serviços 

continuados no controle de vetores e pragas urbanas, assim compreendidos: desinsetização, desratização  

das áreas internas, externas e periféricas adjacentes do prédios escolares e higienização de caixas d’água e 

cisternas, visando atender as instituições escolares do município de Portalegre/RN, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.1. ÓRGÃOS REQUISITANTES 
1.1.1. Secretaria Municipal de Educação e Desportos 

 

1.2. Relação dos itens por lotes 

1.3. Relação dos itens por local a ser prestado o serviço 
 

ESCOLA M. FILOMENA SAMPAIO DE SOUZA 
R. Raimundo Rodrigues Torres, 55, Centro 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

01 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 10.000 litros  Unidade 01 

02 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 30.000 litros Unidade 01 

03 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 4.000 litros Unidade 01 

04 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 10.000 litros Unidade 01 

Lote 1 – Serviços de Desinsetização e Desratização 

Item Descrição do Serviço Unidade de 
Medida 

Quantidade 

 
 
 
 
 
01 

Prestação de serviço em desinsetização, desratização das áreas 
internas, externas e periféricas adjacentes dos prédios escolares, 
visando também à manutenção e conservação dos bens móveis, 
imóveis e acervos da área cultural com fornecimento de toda a mão de 
obra e materiais necessários, nas áreas internas e nas áreas externas 
necessárias à efetividade do serviço a ser executado e desse modo, 
atender as instituições escolares do município de Portalegre/RN. 

 
 

 
M² 13.934,38 

Lote 2 – Serviços de Limpeza de Cisternas e Caixas D’água 

02 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 1.000 litros  Unidade  02 

03 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 5.000 litros Unidade 03 

04 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 10.000 litros Unidade 01 

05 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 30.000 litros Unidade 01 

06 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 52.000 litros Unidade 06 

07 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 500 litros  Unidade 01 

08 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 1.000 litros  Unidade 06 

09 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 2.000 litros  Unidade  01 

10 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 3.000 litros  Unidade  01 

11 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 4.000 litros  Unidade  01 

12 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 5.000 litros  Unidade  02 

13 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 10.000 litros  Unidade  02 

14 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 15.000 litros  Unidade  01 

http://www.portalegre.rn.gov.br/
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05 Prestação de serviço em desinsetização, desratização das áreas 
internas, externas e periféricas adjacentes dos prédios escolares, 
visando também à manutenção e conservação dos bens móveis, 
imóveis e acervos da área cultural com fornecimento de toda a mão de 
obra e materiais necessários, nas áreas internas e nas áreas externas 
necessárias à efetividade do serviço a ser executado e desse modo, 
atender as instituições escolares do município de Portalegre/RN. 

M² 1653,90 

CENTO M. EDUC INFANTIL PORTAL DO SABER CEMEI 
R. José Viana Pereira, 06, B São José 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

06 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 15.000 litros  Unidade 01 

07 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água 10.000 litros  Unidade  01  
08 Prestação de serviço em desinsetização, desratização das áreas 

internas, externas e periféricas adjacentes dos prédios escolares, 
visando também à manutenção e conservação dos bens móveis, 
imóveis e acervos da área cultural com fornecimento de toda a mão de 
obra e materiais necessários, nas áreas internas e nas áreas externas 
necessárias à efetividade do serviço a ser executado e desse modo, 
atender as instituições escolares do município de Portalegre/RN. 

M² 770,00 

ESCOLA M. ALFREDO SILVÉRIO 
Sitio Baixa Grande – Z Rural 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

09 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 52.000 litros Unidade  01 

10 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 5.000 litros Unidade 01 

11 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 5.000 litros Unidade 01 

12 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 1.000 litros Unidade 01 

13 Prestação de serviço em desinsetização, desratização das áreas 
internas, externas e periféricas adjacentes dos prédios escolares, 
visando também à manutenção e conservação dos bens móveis, 
imóveis e acervos da área cultural com fornecimento de toda a mão de 
obra e materiais necessários, nas áreas internas e nas áreas externas 
necessárias à efetividade do serviço a ser executado e desse modo, 
atender as instituições escolares do município de Portalegre/RN. 

M² 737,40 

ESCOLA M. FRANCELINO JOSÉ DO NASCIMENTO 
Sitio Sobrado – Z Rural 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

14 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 52.000 litros Unidade 01 

15 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 3.000 litros Unidade  01 

16 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 1.000 litros Unidade  01 

17 Prestação de serviço em desinsetização, desratização das áreas 
internas, externas e periféricas adjacentes dos prédios escolares, 
visando também à manutenção e conservação dos bens móveis, 
imóveis e acervos da área cultural com fornecimento de toda a mão de 
obra e materiais necessários, nas áreas internas e nas áreas externas 
necessárias à efetividade do serviço a ser executado e desse modo, 
atender as instituições escolares do município de Portalegre/RN. 

M² 341,00 

ESCOLA M. JOÃO DELMIRO 
Sitio Pêga – Z Rural 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 
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18 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 52.000 litros Unidade 01 

19 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 1.000 litros Unidade 02 

20 Prestação de serviço em desinsetização, desratização das áreas 
internas, externas e periféricas adjacentes dos prédios escolares, 
visando também à manutenção e conservação dos bens móveis, 
imóveis e acervos da área cultural com fornecimento de toda a mão de 
obra e materiais necessários, nas áreas internas e nas áreas externas 
necessárias à efetividade do serviço a ser executado e desse modo, 
atender as instituições escolares do município de Portalegre/RN. 

M² 221,13 

ESCOLA M. ENÉAS BARBOSA 
Sitio Bom Sucesso – Z Rural 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

21 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 52.000 litros Unidade 01 

22 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 1.000 litros Unidade 01 

23 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 500 litros Unidade  01 

24 Prestação de serviço em desinsetização, desratização das áreas 
internas, externas e periféricas adjacentes dos prédios escolares, 
visando também à manutenção e conservação dos bens móveis, 
imóveis e acervos da área cultural com fornecimento de toda a mão de 
obra e materiais necessários, nas áreas internas e nas áreas externas 
necessárias à efetividade do serviço a ser executado e desse modo, 
atender as instituições escolares do município de Portalegre/RN. 

M² 294,00 

ESCOLA M. MANOEL JOAQUIM DE SÁ 
Sitio Bom Sucesso – Z Rural 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

25 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 52.000 litros Unidade  01 

26 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 5.000 litros Unidade 02 

27 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 2.000 litros Unidade  01 

28 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 1.000 litros Unidade  01 

29 Prestação de serviço em desinsetização, desratização das áreas 
internas, externas e periféricas adjacentes dos prédios escolares, 
visando também à manutenção e conservação dos bens móveis, 
imóveis e acervos da área cultural com fornecimento de toda a mão de 
obra e materiais necessários, nas áreas internas e nas áreas externas 
necessárias à efetividade do serviço a ser executado e desse modo, 
atender as instituições escolares do município de Portalegre/RN. 

M² 831,56 

Escola M. Elvira Gomes de Moura 
Sítio Genipapeiro – Z Rural 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

30 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de 52.000 litros  Unidade 01 

31 Prestação de serviço em limpeza de cisterna de caixa d’água de 1.000 
litros  

Unidade 02 

32 Prestação de serviço em limpeza de caixa d’água de 5.000 litros  Unidade 01  
Escola M João Antônio de Oliveira 

Sítio Estrondo – Z Rural 
33 Prestação de serviço em desinsetização, desratização das áreas 

internas, externas e periféricas adjacentes dos prédios escolares, 
visando também à manutenção e conservação dos bens móveis, 
imóveis e acervos da área cultural com fornecimento de toda a mão de 
obra e materiais necessários, nas áreas internas e nas áreas externas 

M²  
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necessárias à efetividade do serviço a ser executado e desse modo, 
atender as instituições escolares do município de Portalegre/RN. 

Áreas Extras Para Uso Externo/Adjacências 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

34 Prestação de serviço em desinsetização, desratização das áreas 
internas, externas e periféricas adjacentes dos prédios escolares, 
visando também à manutenção e conservação dos bens móveis, 
imóveis e acervos da área cultural com fornecimento de toda a mão de 
obra e materiais necessários, nas áreas internas e nas áreas externas 
necessárias à efetividade do serviço a ser executado e desse modo, 
atender as instituições escolares do município de Portalegre/RN. 

M² 1.500,00 

 

1.4. Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do 
inciso XIII, art. 6º da Lei 14.133/2021, cujos padrões de desempenho de qualidade podem ser 
objetivamente definidos em edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

1.5. O objeto consiste na seleção de propostas visando o Registro de Preços para a eventual Contratação 
de pessoa jurídica especializada e devidamente licenciada pela autoridade sanitária competente, do 
Estado ou Município, doravante denominada Contratada, para prestação de serviços continuados 
no controle de vetores e pragas urbanas, assim compreendidos: desinsetização, desratização das 
áreas internas, externas e periféricas adjacentes dos prédios escolares e higienização de caixas 
d’água, visando também à manutenção e conservação dos bens móveis, imóveis e acervos, em todas 
as áreas internas e nas áreas externas necessárias à efetividade do serviço a ser executado e desse 
modo, atender as instituições escolares do Município de Portalegre/RN, detalhadas no quadro 
acima.  

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 
de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.7. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

1.8. O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, na forma do art. 95 da Lei n° 
14.133/2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O procedimento licitatório que atende aos requisitos da Lei Federal nº 14.133/2021, visa atender a 
necessidade da Secretaria de Educação e Desportos de Portalegre/RN, que tem sede no Estado do 
Rio Grande do Norte e carece dos serviços elencados neste termo de referência, para o 
cumprimento de suas atividades e obrigações.  

2.2. A terceirização deste serviço torna-se necessária devido ao grande fluxo de pessoas, a necessidade 
de dar condições plenas de segurança, salubridade e habilidade do Órgão, possibilitando sua 
ocupação e sua utilização, bem como, o controle e monitoramento de pragas urbanas, quais sejam, 
baratas, formigas e roedores nas instalações, assim como também a higienização periódica das 
caixas d’água e cisternas protegendo a área patrimonial, bem como as pessoas que frequentam as 
unidades escolares. 

2.3. A contratação visa garantir o pleno funcionamento das instalações das escolas municipais, sem a 
indesejável presença de insetos e animais daninhos em geral, visando oferecer um ambiente com a 
devida assepsia e agradável para o bom desempenho das atividades exercidas no âmbito das 
edificações das instituições escolares.  

2.4. No que se refere à higienização periódica das caixas d’água e cisternas das escolas é uma medida 
essencial para garantir a qualidade da água consumida por alunos, professores e funcionários, 
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evitando a contaminação e propagação de doenças de veiculação hídrica, conforme as normas  
sanitárias vigentes. 

2.5. A necessidade objetiva, em sentido estrito, visa promover na instalação supracitada, o controle de 
pragas e vetores, limpeza e desinfecção completa das caixas d’água e cisternas, mediante a 
aplicação de pesticidas anual, semestral e trimestral, de acordo com a necessidade de cada 
ambiente, adotando procedimentos para a implementação de estratégias de promoção da saúde e 
adoção de boas práticas operacionais que se consolidam através de ambientes saudáveis.  

2.6. O objeto da presente contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações, tendo em vista 
que o Município ainda não elabora Plano de Contratações Anual. O instrumento de planejamento 
que vincula a gestão é o Plano Plurianual e Leis Orçamentárias. No caso, a demanda se encontra 
alinhada com a LOA como restará indicado pelo projeto/atividade que integra um objetivo 
organizacional. 
 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços nesta contratação. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. Descrição da Solução como Um Todo 

4.1.1.  A empresa contratada deverá executar os serviços de pessoa jurídica especializada e 
devidamente licenciada pela autoridade sanitária competente, do Estado ou Município, 
doravante denominada Contratada, para prestação de serviços continuados no controle de 
vetores e pragas urbanas, assim compreendidos: higienização de caixas d’água e cisternas, 
desinsetização e desratização das áreas internas, externas e periféricas adjacentes dos prédios 
escolares, visando também a manutenção e conservação dos bens móveis, imóveis e acervos, 
em todas as áreas internas e nas áreas externas necessárias à efetividade do serviço a ser 
executado.  

4.1.2.  A prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas e higienização de reservatórios 
de água compreende as seguintes ações:  

4.1.3.   Desinsetização/Desinfestação – Controle sanitário integrado contra insetos, a exemplo de: 
formigas, baratas, escorpiões, larvas de mosquitos, incluindo aedes aegypti, marimbomdos, 
pulgas, cupins, piolhos, percevejos, carrapatos, aracnídeos, quilópodes e/ou diplópodes.  

a) Realizar avaliação inicial para verificação da situação atual, com emissão de relatório; 
b) A desinsetização com produtos químicos deverá ser realizada nos dias e horários 

acordados com o órgão solicitante, inclusive aos sábados ou domingos, para não 
interferir na rotina das atividades;  

c) Utilizar produtos adequados para a desinsetização, como pulverizadores, gel, pó seco, 
armadilhas adesivas e outras necessárias, empregando a melhor técnica para eliminar 
todas as pragas existentes e valendo-se de técnicas de controle natural quando for 
possível;  

d) Quando aplicar produtos nos bueiros, dutos de esgoto, caixas de passagem e de 
gordura, devem ser vedadas as bocas de lobo, grelhas e ralos, de modo a evitar que 
baratas e outros insetos entrem para o interior do prédio;  

e) Utilizar produtos que possuem baixa toxidade para o homem, a fim de evitar a 
necessidade de longos períodos de ausências dos locais imunizados; 

4.1.4 BARATAS: BARATAS DE ESGOTO (PERIPLANETA AMERICANA) 
4.1.4.1. Abrangência: Os serviços de desinsetização para baratas de esgoto serão realizados nas 

edificações de acordo com a demanda da Secretaria de Educação e Desportos. 
a) Tratamentos convencionais por pulverização líquida: Os serviços de desinsetização 

para baratas de esgoto serão utilizados nos locais considerados pontos críticos e de 
infestação persistente, como: ralos, bueiros e caixas de serviços de localização externa 
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e aqueles com localização interna nas edificações, incluindo-se também, os depósitos, 
arquivos e galerias de serviço, quando houver.  

b) Tratamento por polvilhamento: Nas caixas, tubulações e galerias de serviço onde não 
haja umidade ou água presente ou não seja possível a ocorrência de molhamentos, o 
tratamento deverá ser realizado com pó seco, através de polvilhamento, menos 
oneroso e de alto poder residual. 

c) Tratamento perimetral: O controle de baratas de esgoto incorpora ainda, o tratamento 
perimetral das edificações, criando uma barreira química impeditiva da invasão destes 
insetos nas áreas internas.   

4.1.5.  BARATAS DE COZINHA (BLATTELLA GERMANICA) 
4.1.5.1. Abrangência: Os serviços de desinsetização para baratas de cozinha serão realizados em 

todas as edificações referentes à Secretaria Municipal de Educação e Desportos.  
a) Tratamentos com gel baraticida e por pulverização líquida: No salão, na cozinha e no 

depósito, as ações químicas deverão ser de baixo impacto, com a utilização de gel 
inseticida em todas as fendas e frestas consideradas locais de abrigo e pulverizações 
líquidas com inseticidas de efeitos desalojante, knock down e residual nos ralos 
internos, para evitar sua dispersão pela área e uma ação prolongada de intoxicação.  

b) Serão realizadas aplicações, conforme solicitação e necessidade, previamente 
ajustada com a Secretaria demandante ao longo da vigência do contrato, sendo a 
primeira logo após a assinatura mantendo-se a periodicidade determinada, ainda que 
não exista infestação aparente, pois as áreas são propícias e quaisquer desatenção 
pode resultar em infestação.  

c) Os tratamentos deverão ser realizados em dia e horário previamente agendados com 
o responsável pela fiscalização da área para não interferir na rotina das atividades.  

d) Serão realizadas também aplicações, ao longo da vigência do contrato, sempre que for 
observada a presença de baratas, independentemente do disposto na letra a.  

e) Deverá ser elaborada uma relação de medidas preventivas e/ou corretivas a ser 
entregue à contratante, após a realização dos serviços de controle químico. 
 

4.1.6.  DA DESRATIZAÇÃO: Combate localizado de áreas com ratos e camundongos. Trata-se de um 
serviço de inspeção no local, identificação do tipo de rato, seleção de produtos e 
equipamentos, observando o seguinte:  

a) O controle de roedores deverá ser feito por meio da instalação de dispositivos 
permanentes que acondicionam as iscas raticidas, fixados ao longo das instalações 
externas e internas das unidades e áreas da secretaria demandante, possuindo 
sinalização e identificação nas paredes e no próprio porta-isca. Os raticidas devem ser 
de dose única e/ou múltipla que atuem por ingestão.  

b) A CONTRATADA deverá proteger com dispositivos as iscas raticidas de intempéries, 
evitando também que pessoas ou animais tenham contato com as substâncias 
químicas empregadas no controle (iscas).  

c) Para o combate de roedores, a aplicação de iscas deverá ser realizada nos locais de 
abrigo da praga, tendo cuidado de não as deixar disponíveis para o manuseio de 
pessoas não autorizadas.  

d) Aplicações deverão ser efetuadas em todos os ambientes onde haja presença dos 
roedores, nas áreas externas e internas.  

e) O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com 
características de matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos 
envenenados, bem como não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à 
putrefação, exalando mau cheiro e causando entupimento nas tubulações.  

f) Utilizar produtos rodenticidas com efeito anticoagulante, seguro ao homem e outras 
espécies animais, antídoto fácil e seguro, uso profissional, altamente palatável aos 
roedores.   
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4.1.7.  HIGIENIZAÇÃO DAS CAIXAS D’ÁGUA E CISTERNAS: Os serviços a serem contratados incluem:  
a) Limpeza e desinfecção completa das caixas d’água e cisternas, obedecendo aos 

protocolos sanitários instalados pela vigilância sanitária e órgão competentes;  
b) Inspeção e verificação das condições estruturais das caixas d’água (fissuras, tampas, 

válvulas e etc); 
c) Remoção de lodo, detritos e resíduos acumulados, assim como também aplicação de 

produtos específicos devidamente registrados no Ministério da Saúde;  
d) Realizar a limpeza física das paredes e do fundo da caixa d’água para a remoção de 

incrustações, algas e outros depósitos aderidos;  
e) Escovação das superfícies internas do reservatório utilizando escovas de cerdas macias, 

adequadas para cada tipo de material, utilizar também jatos de água pressurizados 
para auxiliar na remoção de incrustações e resíduos; 

f) Garantir a eliminação de micro-organismos patogênicos (bactérias, vírus, fungos) 
através da aplicação de substâncias desinfetantes.  

 
4.2. DAS PRESCRIÇÕES E DAS CLASSIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:  

4.2.1.  Deverão ser observados as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta 
e da prestação dos serviços licitados;  

4.2.2. Não será aceita a prestação de serviço em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência;  

4.2.3.  Nos preços cotados deverão estar inclusas todas as taxas inerentes aos serviços; 
4.2.4.  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 2.271 de 1997, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área 
de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por 
seu respectivo plano de cargos; 

4.2.5.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta.  
 

4.3. DAS ESPECIFICAÇÕES E DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.3.1.  A prestação do serviço será iniciada na data prevista na respectiva Ordem de Serviço, lavrada 
pelo gestor do contrato, contendo o detalhamento necessário à sua execução, especialmente 
a data, horário e local de realização, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis. 

4.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando prestados em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos, refeitos ou 
substituídos em prazo razoavelmente fixado pelo gestor do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de eventual penalidade. 

4.3.3.  Os serviços deverão contemplar, ao longo das instalações internas e externas, a aplicação e 
reaplicação de produtos desinfestantes domissanitários com as seguintes características: 
inodoros; não devem manchar; biodegradáveis; de baixa toxicidade; antialérgicos; inofensivos 
à saúde humana; que não danifiquem ou causem a morte das plantas dos canteiros, árvores e 
gramados e de ação residual longa, com a finalidade de impedir a instalação e proliferação dos 
insetos. Outrossim, devem impactar o mínimo possível o meio ambiente, bem como não 
colocar em risco a saúde das pessoas que trabalham ou transitam nas unidades escolares. 

4.3.4.  Os produtos utilizados, além de possuírem o correspondente registro na ANVISA, deverão 
destinar-se especificamente à desinfestação de ambientes urbanos, matando ou inativando 
organismos indesejáveis presentes no ambiente, sobre objetos, superfícies inanimadas ou 
plantas, devendo ser de boa qualidade, cumprindo efetivamente o que se propõem, sob pena 
de rejeição do objeto.  

4.3.5.  Os serviços serão executados, preferencialmente, aos finais de semana, podendo ocorrer 
também no decurso da semana, conforme conveniência da CONTRATANTE.  
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4.3.6.  A CONTRATADA deverá fazer as aplicações gerais, com periodicidade de acordo com a 
demanda, além de revisões (visitas) a cada 3(três) meses em locais considerados críticos para 
a proliferação de pragas, tais como: copa, rede de esgoto, banheiros, depósitos e caixas de 
gordura, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

4.3.7.  No preço ofertado, deverão estar incluídas todas as despesas com material, pessoal, impostos, 
taxas e demais encargos que se fizerem necessários à completa execução do serviço.  

4.3.8.  No prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da emissão da ordem de serviço, a CONTRATADA 
deverá submeter um cronograma de atividades à apreciação da Administração, no qual deverá 
constar:  
I. A quantidade de prestadores de serviços, definição das equipes, com os respectivos 

horários de entrada e saída, locais de atuação, responsabilidades; 

II. A periodicidade de realização de cada tipo de serviço/local; 
III. As rotinas de execução dos serviços; 
IV. Os equipamentos e materiais utilizados.  

4.3.9. O prazo para o início da prestação dos serviços será a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento/Nota de Empenho.  

4.3.10. Os serviços serão prestados e tidos como concluído provisoriamente pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.3.11. Os serviços serão tidos como totalmente prestados definitivamente, após a constatação e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

4.3.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.   

4.4. Providências de Adequação 
4.4.1. Não se vislumbram providências de adequação a serem consideradas na solução como um 

todo. 
 

4.5. Contratações Correlatas ou interdependentes 
4.5.1. Não verifica-se contratações correlatas para a viabilidade e contratação desta demanda.  
4.5.2. Não verifica-se contratações interdependentes para a viabilidade e contratação desta 

demanda. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade: 
5.1.1.  Neste tópico, alguns pontos necessitam ser considerados, a saber:  
5.1.2.  Uso de Produtos Químicos  

• Dedetização: A dedetização envolve o uso de pesticidas para controle de pragas como 
insetos e roedores. Muitos desses produtos contêm substâncias químicas tóxicas, que 
podem ter impactos negativos no meio ambiente se não forem utilizados e descartados 
corretamente; 

• Impacto no solo: Resíduos de pesticidas podem se infiltrar no solo, contaminando-o e 
afetando a biota local (micro-organismos e pequenos animais que desempenham um 
papel vital na manutenção da qualidade do solo);  

• Impacto na água: Caso ocorra a contaminação dos corpos d'água próximos ou do 
sistema de esgoto, esses produtos podem poluir lençóis freáticos, comprometendo a 
qualidade da água potável e prejudicando os ecossistemas aquáticos; 

• Efeitos na biodiversidade: Os pesticidas podem afetar não apenas as pragas-alvo, mas 
também insetos benéficos (como abelhas e joaninhas) e outros organismos da cadeia 
alimentar, resultando na diminuição da biodiversidade local.  
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• Higienização de Caixas d'Água: Produtos de limpeza usados na higienização das caixas 
d’água, como cloro e outros desinfetantes, podem ser altamente corrosivos e tóxicos, 
dependendo da sua concentração;  

• Contaminação hídrica: Se o escoamento desses produtos não for devidamente 
controlado, há risco de contaminação das redes de água e esgoto, prejudicando tanto 
o tratamento de esgoto quanto a qualidade da água dos mananciais;  

• Resíduos químicos: Restos de produtos de higienização que não forem 
adequadamente descartados podem gerar resíduos perigosos para o meio ambiente. 
 

5.1.3. Gerenciamento de Resíduos  

• Resíduos líquidos: A água usada para a higienização das caixas pode conter produtos 
químicos e resíduos de pragas (insetos mortos, por exemplo). Se essa água não for tratada 
antes de ser descartada, poderá contaminar o solo e a água ao redor, além de contribuir para 
a poluição; 

• Descarte inadequado de embalagens: Embalagens de pesticidas e produtos químicos são 
frequentemente classificadas como resíduos perigosos e exigem tratamento específico. O 
descarte inadequado pode resultar em poluição do solo e da água e representar risco para 
seres humanos e animais. 
 

5.1.4. Consumo de Água 

• Excesso de uso de água: A higienização de caixas d'água pode exigir uma quantidade 
significativa de água, o que pode agravar problemas de escassez hídrica em regiões onde a 
água já é um recurso limitado. O consumo elevado de água deve ser controlado e gerido de 
forma eficiente. 
 

5.1.5. Diante desses impactos que podem ser causados, se faz necessário o uso de alternativas menos 
impactantes, como por exemplo, o uso de pesticidas biológicos, sempre que possível, os 
pesticidas químicos devem ser substituídos por soluções menos agressivas, como o controle 
biológico (uso de predadores naturais) ou a utilização de produtos à base de plantas e 
extratos naturais, que possuem menor toxicidade para o meio ambiente e optar também 
pelo uso de produtos biodegradáveis e não tóxicos para a higienização de caixas d’água, com 
o intuito de reduzir significativamente os impactos ambientais, especialmente no que se 
refere à contaminação de corpos d’água.   

5.1.6. A empresa deve ter um plano de mitigação de impactos ambientais, prevendo medidas de 
controle e monitoramento das atividades. Isso inclui a utilização de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) para os trabalhadores, sistemas de contenção para evitar a 
contaminação do solo e da água, além de técnicas de aplicação segura dos produtos. É 
fundamental que as equipes responsáveis pela dedetização e higienização sejam 
devidamente treinadas quanto ao uso e descarte correto dos produtos químicos, visando 
minimizar erros e garantir a segurança ambiental. 

5.1.7. Em síntese, é imprescindível que ocorra o gerenciamento responsável dos resíduos e o 
treinamento adequado da equipe como medidas-chave para minimizar os riscos ao meio 
ambiente, de modo a garantir uma abordagem sustentável e preventiva buscando a 
preservação dos recursos naturais a longo prazo.  

5.1.8. Só será admitido o uso de produtos, seus componentes e afins, que estejam previamente 
registrados em Órgão Federal competente, de acordo com as diretrizes e exigências dos 
Órgãos Federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura, 
conforme 3º da Lei n° 7.802 de 1989, art. 1°, inciso XLII, e arts. 8° a 30, do Decreto n° 4.074, 
de 2002, bem como das demais legislações correlatas. 

 
5.2. Indicação de marcas ou modelos de produtos utilizados na execução dos serviços: 
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5.2.1. Por ser um serviço, não será admitida eventuais indicações de marca, característica ou modelo 
de produtos a serem utilizados na prestação dos serviços, a não ser as que estejam descritas 
neste Termo de Referência ou em outro próprio. 

5.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

5.3.1. Por ser um serviço não haverá vedação de marca/produto na presente contratação. 

5.4. Subcontratação 

5.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.5. Garantia da contratação 

5.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução: 

6.1. Deverão ser realizados em todos os ambientes dos respectivos prédios tais como: área de escritório, 
área de circulação, área de banheiros/sanitários/vestiários, ralos, depósitos/almoxarifados, de 
galerias, de arquivos, de auditórios, refeitórios, da biblioteca, pontos de limpeza interna e externa 
das caixas de esgotos/gorduras/lixeiras, das escadas de todos os prédios, dos forros, dos jardins, das 
garagens, dos grupo geradores, do nobreak, do terraço, caixas d’água e outros locais determinados 
pela Contratante; 

6.2. Os serviços serão executados conforme cronograma aprovado, em datas e horários acordados 
previamente, de forma a não prejudicar a rotina normal da Administração; 

6.3. Nos meses em que não ocorrerem aplicações, a empresa deve manter o controle de vetores e pragas 
urbanas realizando uma visita mensal de controle nas dependências da Contratada; 

6.4. As aplicações deverão eliminar e prevenir a proliferação de baratas, formigas, mosquitos e outros 
insetos, artrópodes, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, ratos e outros seres nocivos à saúde 
humana e que possam causar prejuízos à Administração; 

6.5. A Contratada será responsável pela escolha dos produtos e equipamentos e melhor maneira de 
aplicação, desde que comprovadamente eficazes e aprovados pelos órgãos reguladores, como a 
Agência de Vigilância Sanitária - ANVISA e o INMETRO. 

6.6. Os reforços, quantos forem necessários, durante o período de garantia, deverão ser atendidos no 
prazo máximo de 24 horas após o envio da notificação da CONTRATANTE via correspondência 
eletrônica.   

6.7. Todas as formulações químicas utilizadas deverão possuir registro na ANVISA. A contratada deverá 
indicar, antes do início dos serviços, os produtos a serem utilizados (nome comercial e genérico), 
fichas técnicas e classificação de toxidade e suas formas de aplicação.  

6.8. Não poderá ser adicionado qualquer outro produto potencializador de sua ação original, cumprindo 
assim normas de segurança.  

6.9. Os raticidas em formulação pellet devem ser utilizados em portas-iscas, os que possuem forma de 
blocos parafinados devem ser utilizados presos por arames para facilitar a monitoração.  

6.10. Os portas-iscas e blocos parafinados devem ter suas localizações registradas em croquis ou 
planta baixa. 

6.11. A higienização das caixas d’águas devem ser feitas de modo a garantir a eliminação de micro-
organismos patogênicos (bactérias, vírus, fungos) através da aplicação de substâncias desinfetantes.  

6.12. Os produtos deverão ter o potencial de exterminar as pragas mesmo após a aplicação. 
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6.13. O serviço deve começar com todos os equipamentos necessários para o desempenho das 
atividades conforme as descrições deste termo e com todos os produtos a serem utilizados, 
devidamente aprovados pela fiscalização do contrato.  

6.14. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

6.15. A CONTRATADA deverá manter o atendimento, das 08h00min às 18h00min, de segunda a 
sexta-feira, e de 08h00min a 12h00min aos sábados, com funcionário(s) para atender prontamente 
as solicitações decorrentes dos serviços relacionados neste instrumento.  

6.16. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

6.17. A CONTRATADA deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, produto e ou serviço a qualquer tipo de inconformidade.  

6.18. A execução dos serviços será iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 
CONTRATADA ter celebrado o contrato, na forma que segue:  

6.18.1. As aplicações deverão ser realizadas de acordo com a Secretaria Solicitante. As áreas para 
aplicação também serão estabelecidas pela secretaria demandante, podendo ser na área total 
do prédio ou apenas em uma área específica deste.  

6.18.2. Caberá à CONTRATADA a definição e envio, via e-mail institucional ou entregue por meio de 
documento físico devidamente assinado, do calendário das datas previstas para a realização 
dos serviços, observando a periodicidade estabelecida neste Termo de Referência.  

6.18.3. Este calendário será analisado e submetido à aprovação da fiscalização da CONTRATANTE, 
podendo esta solicitar alterações nas datas e horários para melhor adequar às rotinas das 
instituições escolares.  

6.18.4. As datas indicadas neste calendário são previsões da realização dos serviços, podendo ser 
posteriormente modificadas, desde que haja prévia comunicação e justificativa formal da 
CONTRATADA, num prazo de pelo menos 05 (cinco) dias úteis antes da data prevista, já 
indicando a nova data para a realização do serviço, sendo esta a mais próxima possível e 
adequada às rotinas das instituições.  

6.18.5. As datas também poderão ser alteradas por solicitação da CONTRATANTE, que deverá 
informar formalmente à CONTRATADA, respeitando o prazo de ao menos 03 (três) dias úteis 
antes da data prevista.  

6.18.6. Após a aprovação, por parte da CONTRATANTE, do calendário proposto pela CONTRATADA, 
caberá a esta o pleno cumprimento do cronograma de visitas. Para cada visita, deverá a 
CONTRATADA realizar a prévia confirmação junto à CONTRATANTE, via e-mail ou documento 
formal, num prazo de pelo menos 03 (três) dias úteis antes da data dos serviços. Nesta 
confirmação deverá constar a relação de funcionários que realizarão o serviço naquele dia, 
informando nome e telefone desses para contato.  

6.18.7. A CONTRATADA deverá realizar serviços eventuais de controle de vetores e pragas urbanas, 
assim como também higienização das caixas d’água sem encargos adicionais, 
independentemente de periodicidade e com a prévia solicitação da fiscalização da contratante, 
por meio de chamadas emergenciais e quando houver necessidades operacionais inadiáveis, 
em quaisquer áreas previstas neste Termo de Referência.  

6.18.8. O prazo para execução dos serviços de chamadas emergenciais deverá ser executado em, no 
máximo 24 horas a contar da solicitação do serviço, realizada via e-mail ou contato telefônico, 
no qual serão especificadas as condições gerais para a realização do serviço, sem ônus para a 
CONTRATANTE.  

6.18.9. Deverá ser implementado o manejo integrado de pragas, com emprego simultâneo de 
técnicas no manejo de produtos químicos e físicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando 
solucionar e prevenir as infestações, eliminando a fonte do problema no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Portalegre/RN.  
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6.18.10. A empresa CONTRATADA para a prestação de serviços de controle de pragas e 
higienização de caixas d’água deverá dar orientações aos responsáveis pelos setores que 
receberão tratamento quanto aos riscos, cuidados e ações em caso de intoxicações acidentais.  

6.18.11. Todos os funcionários da contratada deverão estar devidamente fardados e 
identificados como funcionários da empresa, bem como em posse de todos os EPIs e EPCs 
necessários.  

6.18.12. A CONTRATADA deverá confeccionar Relatório Trimestral das Ações de Manejo 
Integrado de Pragas realizadas nos órgãos da administração pública municipal, discriminando 
as atividades realizadas, os produtos utilizados, validade e lote dos produtos, níveis de 
infestação, registro fotográfico, registro de não conformidades, medidas corretivas 
recomendadas e efetividade das correções realizadas, descarte de embalagens, além de outras 
informações pertinentes durante o período.   

6.19. A CONTRATADA deverá comunicar à Secretaria Municipal de Educação e Desportos – SEMED 
através do e-mail: smedportalegre@gmail.com, no prazo máximo de 04 (quatro) horas que 
antecede o prazo máximo de entrega ou do agendamento dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

6.20. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

Fiscalização Administrativa 

7.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

7.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 

7.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1. não produzir os resultados acordados, 
8.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 
8.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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8.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

8.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

8.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. 

8.7.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.7.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

8.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.9.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.9.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

8.9.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

8.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

8.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.13.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 
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8.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

8.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.17. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.18. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

8.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 

Prazo de Pagamento 

8.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do seguinte índice de correção monetária: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) 

365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Forma de Pagamento 

8.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

8.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

8.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
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8.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime, exceto o ISS, que poderá ser retiro na fonte. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

10.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
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10.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

10.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

10.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

10.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

10.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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10.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

10.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

10.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.1.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

10.1.23. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, 
o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado. 

10.1.23.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem 
acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza e aplicação da obra. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
a. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 dias; 
b. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
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i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
anterior, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

d. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem anterior, de 15% a 25% do valor do Contrato.  

e. Para infração descrita na alínea “b” do subitem anterior, a multa será de 10% a 20% 
do valor do Contrato. 

f. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem anterior, a multa será de 5% a 
15% do valor do Contrato. 

g. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem anterior a multa será de 5% a 15% 
do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

I – Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 
Licitação, com a seguinte fundamentação legal: Lei Federal n.º 14.133/2021. Inc. II do Art. 75 da Lei 
14.133/21.  Será adotado para a seleção o critério de julgamento pelo Menor Preço Por item. 

II – Exigências de habilitação 

12.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

12.2.1. SICAF;   
12.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
12.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

12.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

12.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

12.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica  

12.11. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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12.12. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.14. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 

12.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

12.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

12.17.1.  prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
12.17.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.17.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.17.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.17.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943. 

12.17.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

12.17.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

Habilitação econômico-financeira:   

12.18. Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

Habilitação técnica: 

12.19. Licença Sanitária de Funcionamento e Licença Ambiental;   
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12.20. Alvará de Funcionamento do estabelecimento, expedida por órgão competente do 
município; 

12.21. A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o 
exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, 
devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho; 

12.22. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu 
responsável técnico, devendo apresentar a Certidão de Registro e prova de quitação do Conselho 
de Classe habilitado em fiscalizar a atividade que compõe o objeto desta licitação;  

12.23. Apresentar 01 (um) ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu objeto 
pertinente e compatível com o deste Edital. 
 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1.  O valor estimado da contratação, que será utilizado como critério de classificação de 
propostas, será elaborado na próxima fase, tendo por base este Termo de Referência, seguindo a 
metodologia do art. 23 da Lei 14.133/2021 e respectivas regulamentações.  

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A contratação será atendida através de dotação orçamentária a ser indicada pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Finanças e Tributação – SEMPLAFIT, devendo estar consignada no 
orçamento vigente.  

 

Portalegre/RN, 24 de dezembro de 2024. 

 

_____________________________________________________ 
Maria das Graças de Oliveira 

Matrícula n.º 330-1 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto - SEMED 

Secretária Municipal 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. _________ 
 
O Município de Portalegre, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, com 
sede na Rua José Mafaldo, 122, Centro, Portalegre/RN, CEP 59810-000, inscrita no CNPJ sob o n.° 
11.283.265/0001-60, neste ato representado pela(o) Secretário Municipal, o Sr. __________________, 
doravante denominado CONTRATANTE, em face da Dispensa de Licitação, sob a forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇO n.° ______________, vinculado ao  processo administrativo n.° ________________, RESOLVE 
registrar os Preços da empresa vencedora, que apresentou preços mais vantajosos, atendendo as 
condções previstas no(a) edital/contratação direta,  sujeitando-se as partes ás normas da Lei Federal 
n.° 14.133, de 1º de abril de 2021, no decreto n.° 688, de 26 de dezembro de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
______________________________________________________________________________________________________________ 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Aviso de Dispensa Eletrônica 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. DOS VALORES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

      2.1. 

DADOS DA EMPRESA 

Item Descrição Marca (se 
necessário) 

Unid. 
Medida 

Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

  

     2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata 

3. DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O orgão gerenciador será a(o) Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 

3.2. Além do órgão Gerenciador, (há ou não há) órgãos participantes do registro de preços: 
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Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

 

4.        DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.3. O órgão gerenciador ou o fornecedor beneficiário poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos ou entidades participantes 

5.  DOS LIMITES PARA AS ADESÕES:  

 5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos ou entidades participantes; 

 5.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou 

entidade gerenciadora e órgãos ou entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem. 

6.  DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS  

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7.  DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE 
RESERVA 

7.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

7.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida no edital 
ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos; 
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7.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.5. O contrato de que trata o item 7.4. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços; 

7.6. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 7.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a 
possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

7.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da 
classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; 

7.9. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações; 

7.10. O registro a que se refere o item 7.8. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata; 

7.11. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.8 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes situações; 

 7.11.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou na contratação direta; e 

 7.11.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas nos arts. 25 e 26 do decreto n.º 688, de 26 de dezembro de 2023. 

7.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante melhor classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no decreto n.º 688, de 26 
de dezembro de 2023. 

 7.12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

 7.12.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de plataforma eletrônica 
utilizada pelo município que inclua ferramenta para este fim, bem como por assinatura digital e de forma 
física. 
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7.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta, e observado o disposto no item 7.11. e subitens, 
fica facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada 

8.  DA ALTERAÇÃO OU UTILIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.  Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual aumento ou 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

 8.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 8.1.2. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

 8.1.3. resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

  8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação 

  8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 9.1.1. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 9.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 7.11. e subitens; 

 9.1.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa; 

 9.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão gerenciador deverá comunicar aos 
órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e 
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oportunidade de efetuar a alteração contratual, observado o art. 31 do decreto n.º 688, de 26 de dezembro 
de 2023. 

9.2. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

 9.2.1. Neste caso, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de alteração, 
documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou 
inviável frente às condições inicialmente pactuadas; 

 9.2.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a 
cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 25 

do decreto n.º 688, de 26 de dezembro de 2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e em outras legislações aplicáveis 

 9.2.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior o 
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.11. e subitens; 

 9.2.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do art. 26 do decreto n.º 688, de 26 de dezembro 
de 2023, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 9.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.2. e 9.2.1., o gerenciador 
procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado; 

 9.2.6. O órgão gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem 
formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

efetuar a alteração contratual, observado o disposto no art. 31 do decreto n.º 688, de 26 de dezembro de 
2023. 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

     10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou entidades participantes e não 
participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preços 

 10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

  10.2.1. de órgão participante para órgão participante 

  10.2.2. de órgão participante para órgão ou entidade não participante 

 10.3. O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar será considerando 
também participante para efeito de remanejamento; 
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 10.4. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão ou entidade não participante, 
devem ser observados os limites previstos no art. 29 do decreto n.º 688, de 26 de dezembro de 2023. 

10.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3., a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento 

11.   DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

         11.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

  11.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

  11.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

  11.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.2. No caso do item 11.1.4., caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão gerenciador o responsável pela aplicação 
da sanção, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

11.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.4. será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

   

12.   DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nos seguintes casos: 

 12.1.1.  por razão de interesse público; 

 12.1.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

 12.1.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

13.  DAS PENALIDADES 

  13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital, no termo de referência ou no aviso de contratação direta; 

  13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço; 

14.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital ou aviso de contratação 
direta. 

15.  DO FORO 
 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Portalegre/RN, com a renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução 
desta Ata. E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços que, lida e achado conforme, foi confeccionada 2 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, bem como 
pelas testemunhas identifcadas abaixo.  
 
 

Portalegre/RN, __de_____de 2024 
 
 

 
____________________________ 

REPRESENTANTE DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
CARGO 

SECRETARIA MUNCIPAL DE ______________ 
CNPJ/MF Nº __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 
 
 
 

______________________________ 
Fornecedor 

CNPJ/MF nº __.___.___/____-__ 
Representante  
CPF: ___.___.___-__ 

 
Testemunha 1 
 
__________________________________________ 
 
CPF:  _____________________________________ 
 
 
Testemunha 2 
 
__________________________________________ 
 
CPF:  _____________________________________ 
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MINUTA 

TERMO DE CONTRATO Nº ________/2025 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. ___________/2025 - 

FMS, REFERENTE À 

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE/RN, POR 

INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA 

_________________________________________________

___________ 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº __.___.___/____-__, com sede à Rua José Vieira Mafaldo, 122, Centro, Portalegre/RN, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ___________________, doravante denominado CONTRATANTE,  

e a empresa _________________________________________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° _________________________________________________, com sede à 

_________________________________________________, Telefone: (__) ______________, e-mail: 

_______________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

pelo seu Representante Legal o(a) Sr.(a) _________________________________________________, 

brasileiro(a), inscrito(a) no CPF: _____________________, resolvem celebrar o presente termo de contrato, 

decorrente da(o) modalidade de licitação n.º _______/2025, vinculado ao Processo Administrativo n° 

_________________/2025, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a 

____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________. 

1.2. Especificação do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOAL 

1.      

1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a CONTRATADA 

dependerão dos fornecimentos efetivamente prestados.  

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital de Licitação/Instrumento de Contratação direta; 

c) A Proposta do contratado; 
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d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ____ (_____) meses, contados do(a) assinatura das duas 

partes, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor Total da contratação é de R$ ______ 

(_________________________________________________) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Munícipio, exercício 2024, conforme detalhamento abaixo: 

4.2. _________________________________________________ 

4.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de protocolização e aceitação 

pelo Contratante da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente.  

5.2. O pagamento da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, fica condicionado ao cumprimento 

dos critérios da Ordem cronológica, conforme determina a resolução 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO 

DE 2024. 

5.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 

a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, conforme art. 143 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, desde que não seja referente a parte 

incontroversa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.5. A antecipação do pagamento somente poderá ocorrer se propiciar sensível economia de recursos 

ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, 

devendo estar expressamente previsto no edital de licitação ou instrumento formal de contratação 

direta 
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5.6. Será exigido a prestação de garantia como condição para o pagamento antecipado de 5% do valor 

contratado 

5.7. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em _________________________________________________. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Caso a administração decida pelo não reajustamento de oficio, fica o reajuste condicionado a 

apresentação de requerimento pelo(a) CONTRATADO(A). 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme estabelece o inc. I, do art. 136, da Lei 

14.133/2021 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7.2. A gestão do Serviço a ser executado pela CONTRATADA, caberá à Prefeitura Municipal de 

Portalegre/RN, mediante indicação do(a) Gestor(a) de Contratos, bem como do(a) Fiscal, a quem 

competirá fiscalizar se a empresa está executando corretamente o objeto contratado, obedecendo a 

este Termo de Contrato. 

7.3. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

7.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência, nos demais anexos e 

nas cláusulas deste contrato. 
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as estabelecidas no Termo de Referência, nos demais anexos 

e nas cláusulas deste contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras referente as Sanções Administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência e 

na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês; 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1.  As partes elegem o Foro da Comarca de Portalegre/RN, Estado do Rio Grande do Norte, com 

exclusão de quaisquer outros para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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16.2. E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das testemunhas adiante 

assinadas. 

Portalegre/RN, 2025 

 

 

_______________________________________________ 

Ordenador de despesa 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN 
CNPJ/MF nº __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 
 

 
 

_______________________________________________ 

                   Representante Legal 

                   CPF: ________________ 

                                                              RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

   CNPJ: _______________________________ 

                                  CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. __________________________    2. __________________________ 

 

CPF: ________________________       CPF: ________________________ 
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